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Edital n.º 027/2023-PPGSCF 

 
 

 

 

 

 

 

 

                   

 

A Comissão do Processo Seletivo do Programa de Pós-Graduação em Sociedade, 

Cultura e Fronteiras – Mestrado e Doutorado, com área de concentração em Sociedade, Cultura 

e Fronteiras da Universidade Estadual do Oeste do Paraná – UNIOESTE, no uso de suas 

atribuições estatutárias e regimentais: 

Considerando Edital 026/2023-PPGSCF de 02 de maio de 2023, que publicou o 

resultado das entrevistas para seleção de aluno regular (negro/a) do Programa de Pós-

Graduação em Sociedade, Cultura e Fronteiras – nível Doutorado, com bolsa de estudo e 

permanência Carrefour, para ingresso no ano letivo de 2023. 

 

TORNA PÚBLICO: 
 
 

Art. 1°. O resultado da Avaliação dos Currículos (4ª etapa) para seleção de aluno regular 

(negro/a) do Programa de Pós-Graduação em Sociedade, Cultura e Fronteiras – nível 

Doutorado, com bolsa de estudo e permanência Carrefour, para ingresso no ano letivo de 2023. 

 
a) TABELA 1 (ordem alfabética): 

CÓDIGO CANDIDATO NOTA 

151700 Nitielle Floriano Dias 81 

259858 Osvaldo Vaz Furtado 45 

68581 Wendy Ledix 17 

 

Art. 2°. O Edital com o resultado preliminar e convocação para realização da Banca de 

Heteroidentificação (5.ª Etapa), será publicado no dia 14/06/2023.  

 

 
 
 
 
 
 

SÚMULA – RESULTADO DA AVALIAÇÃO DOS 

CURRÍCULOS (4.ª ETAPA) PARA SELEÇÃO DE ALUNO 

REGULAR (NEGRO/A) DO PROGRAMA DE PÓS-

GRADUAÇÃO EM SOCIEDADE, CULTURA E 

FRONTEIRAS – NÍVEL DOUTORADO, COM BOLSA DE 

ESTUDO E PERMANÊNCIA CARREFOUR, PARA 

INGRESSO NO ANO LETIVO DE 2023. 
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Art. 3º Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Seleção. 
 

 
Publique-se! 

 
 
 

Foz do Iguaçu, 12 de junho de 2023. 
 
 

 

 

 

 
 

Prof. Dr. Fabio Lopes Alves 
Coordenador Especial do Programa de Pós-Graduação em 
Sociedade, Cultura e Fronteiras – Mestrado e Doutorado 
Portaria nº 0497/2022-GRE, de 07 de fevereiro de 2022 

 


